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O Devido Processo Legal Como Solução Para A 
Motivação Na Despedida

Silvia Isabelle Ribeiro Teixeira do Vale1

Resumo: Este trabalho analisa como o devido processo legal, por ser direito labo-
ral inespecífico, pode invadir a relação privada de emprego, fornecendo mais uma pos-
sibilidade interpretativa para a aplicação imediata da proteção em face da despedi-
da arbitrária, impedindo que o empregador resolva o contrato sem qualquer motivação. 
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1. Introdução

Passados mais de vinte e cinco anos da promulgação da Constituição de 1988, ainda 
é lamentável que alguns dos Direitos Fundamentais Sociais ainda pendam de “regulamen-
tação” pelo Poder Legislativo. A solução para a inércia legislativa pode e deve passar pela 
nova missão que se apresenta ao Poder Judiciário, vez que vinculado objetivamente ao 
Texto Constitucional, em um contexto pós-positivista. 

O artigo 7º, I do Texto Constitucional é um dos dispositivos mais debatidos desde a 
formação da Assembleia Nacional Constituinte, que ofertou a redação tal como se vê no 
rol dos Direitos Fundamentais trabalhistas. A inércia do Estado-Legislador é evidente e 
as soluções para esse hiato são várias, a exemplo da interpretação pela autoexecutorieda-
de da primeira parte do referido dispositivo constitucional, que, na verdade, é direito de 
liberdade e não prestacional; ou, até, a exegese segundo a qual despedir de forma vazia o 
empregado é ato antijurídico, pois assim já restou disposto pela Constituição.

 O presente trabalho, sem desprezar as soluções exemplificadas, intenta apresentar 
mais uma via de possibilidade para a aplicação da regra da proibição ao arbítrio: o devido 
processo legal aplicado à relação privada de emprego, já que o trabalhador é um cidadão e 
esse direito laboral inespecífico lhe é aplicável.

1 Juíza do Trabalho do TRT5. Mestre em Direito pela Universidade Federal da Bahia. Especialista em 
Direito Processual Civil e do Trabalho pela Universidade Potiguar; Integrante do Conselho Consultivo 
da Escola Judicial.
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 2. Eficácia dos Direitos Fundamentais na relação de emprego

Embora o artigo 5º, § 1º do Texto Constitucional não discrepe em relação à eficácia 
dos Direitos Fundamentais – se o destinatário pode ser o particular ou não –, assegurando 
que todos eles, sejam defensivos ou prestacionais, de liberdade ou sociais, possuem aplica-
ção imediata, ainda se discute demasiadamente sobre o alcance do indigitado regramento. 
A doutrina e jurisprudência trabalhistas ainda não possuem um bom desenvolvimento 
sistemático acerca da aplicação dos Direitos Fundamentais na relação privada de empre-
go, embora muito se decida no cotidiano nesse sentido.

 É bastante observar, por exemplo, que sempre que se decide que um determina-
do empregador não pode praticar revista íntima ou nos pertences dos seus respectivos 
empregados, está a se dizer, em síntese, que o direito à intimidade ou privacidade é res-
guardado na relação privada de emprego, efetuando-se uma ponderação entre tal direito 
fundamental e a livre iniciativa no caso concreto e quando há procedência no pedido in-
denizatório, em palavras mais técnicas, quer-se dizer que a livre iniciativa não é princípio 
absoluto, podendo ser restringido quando em colisão com o direito à intimidade, e que 
o peso desta é maior na relação privada de emprego, diante da assimetria decorrente do 
poder social do empregador.

 A análise passa, necessariamente – embora habitualmente não se diga – pelos testes 
prévios da proporcionalidade, como a adequação (o meio – revista íntima ou nos perten-
ces – era adequado a se coibir apropriações indébitas no ambiente de trabalho?) e a neces-
sidade (havia outro meio menos agressivo para o alcance da finalidade?), para se chegar 
ao resultado procedência ou improcedência do pleito indenizatório, mas normalmente a 
argumentação não preza pela técnica e passa logo para o juízo de proporcionalidade, em-
bora intrinsecamente se diga exatamente o que foi sinteticamente analisado.

A relação de emprego é, antes de tudo, uma relação de poder, constituída em torno 
da assimetria firmada na contratação entabulada entre empregado e empregador, e tal rea-
lidade justifica a aplicação forte dos Direitos Fundamentais nesse tipo de relação havida 
entre particulares. 

 Vale dizer, diante da concepção dos Direitos Fundamentais como ordem de valores, 
há irradiação de efeitos dos mesmos para todos os âmbitos da sociedade, inclusive para as 
relações travadas entre particulares “iguais”, e no caso da relação de emprego, o poder so-
cial e econômico que lhe é próprio justifica e estimula a aplicação dos aludidos direitos de 
forma direta e imediata, embora se reconheça que o problema não é assim tão facilmente 
resolvido, tendo-se que na relação de emprego ambos os pactuantes são titulares de Direi-
tos Fundamentais (normalmente a “colisão” é firmada da seguinte forma: livre iniciativa 
versus direito à cidadania ou personalidade) e essa questão somente poderá ser resolvida, 
concretamente, segundo a técnica da ponderação de princípios constitucionais, com os 
olhos do examinador voltados para a concordância prática entre os mesmos, elaborando-
se um juízo de ponderação, constituído em torno da análise da adequação, necessidade e 
proporcionalidade em sentido estrito. 
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 Se é certo que o poder social próprio da relação de emprego justifica a penetração 
de todos os Direitos Fundamentais nesse tipo de relação privada, não menos correto é 
afirmar que essa mesma assimetria serve como peso para definir o alcance ou limitação 
da autonomia do empregador na supressão ou diminuição dos Direitos Fundamentais do 
empregado. 

 Com isso não se quer afirmar que sempre haverá a mesma solução para o caso 
de colisão de Direitos Fundamentais na relação de emprego. Aqui vale a advertência já 
perpetrada por Alexy, segundo a qual a lei de colisão é firmada quando há afronta de um 
princípio constitucional em face de outro princípio constitucionalmente previsto, mas o 
resultado sempre dependerá de circunstâncias presentes no caso concreto, que serão ana-
lisadas topicamente, tendo-se que todos os princípios são analisados e válidos prima facie, 
não havendo precedência absoluta de um em relação ao outro. 

Perceba-se, inclusive, que não se fala em eficácia horizontal por que a relação de 
emprego não é horizontal, as partes não estão no mesmo patamar. Ao revés, há uma verti-
calidade entre empregador e empregado, tendo-se que este se submete às regras firmadas 
unilateralmente por aquele, que é detentor de “poder” diretivo, podendo, inclusive, aplicar 
a pena capital, que é a resilição contratual. 

Em decisão paradigmática, já decidiu a 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal, em 
1996, sobre a incidência dos Direitos Fundamentais nas relações privadas, no Recurso 
Extraordinário n. 161.243-6/DF, onde foi Relator o Ministro Carlos Mário Velloso. Na lide 
analisada, o empregado brasileiro da Air France pretendia o reconhecimento de direitos 
trabalhistas assegurados no Estatuto do Pessoal da Empresa, tendo o tribunal acolhido a 
pretensão com fulcro no princípio da igualdade:

CONSTITUCIONAL. TRABALHO. PRINCÍPIO DA IGUALDADE. TRABA-
LHADOR BRASILEIRO EMPREGADO DE EMPRESA ESTRANGEIRA: ES-
TATUTOS DO PESSOAL DESTA: APLICABILIDADE AO TRABALHADOR 
ESTRANGEIRO E AO TRABALHADOR BRASILEIRO. CF, 1967, art. 153, § 
1º, CF, 1988, art. 5º, caput.

I – Ao recorrente, por não ser francês, não obstante trabalhar para empresa 
francesa, no Brasil, não foi aplicado o Estatuto do Pessoal da Empresa, que 
concede vantagens aos empregados, cuja aplicabilidade seria restrita ao em-
pregado de nacionalidade francesa. Ofensa ao princípio da igualdade: (C.F., 
1967, art.153, § 1º, CF, 1988, art. 5º, caput)

II – a discriminação que se baseia em atributo, qualidade, nota intrínseca ou 
extrínseca do indivíduo, como o sexo, a raça, a nacionalidade, o credo religio-
so, etc., é inconstitucional. Precedente do STF: Ag 110.846 (AgRg) – PR, Célio 
Borja, RTJ 119/465.

 

O grande problema da eficácia dos direitos fundamentais nas relações privadas não 
se limita à filiação à tese da eficácia mediata ou imediata, já que a Constituição Federal de 
1988 em seu artigo 5º, § 1º assegurou o princípio da máxima eficácia dos Direitos Funda-
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mentais, não discriminando se tal eficácia seria em desfavor do Estado ou dos particulares, 
ou se estes seriam vinculados de forma negativa ou positiva aos aludidos Direitos. Assim, 
toda a problemática da dita eficácia dos diretos fundamentais nas relações particulares é 
questão de colisão de interesses constitucionalmente assegurados, pois, topicamente, o 
problema será o contraponto entre dois princípios fundamentais que, no fim, garantem ou 
se elevam com o próprio princípio constitucional da autonomia privada.

Tendo-se as teorias aludidas, força é concluir que não há um modelo que isolada-
mente acarrete perfeição, sendo viável a combinação de modelos. Assim, diante da dimen-
são objetiva própria dos Direitos Fundamentais, estes se irradiam para todo o ordenamen-
to jurídico, vinculando todos os Poderes Públicos e também os particulares, mas, quando 
há conflito entre a livre iniciativa e qualquer outro Direito Fundamental cujo titular é o 
empregado, a solução da ponderação de interesses não pode desprezar que o Legislador 
tem o dever de prever a respectiva conduta, diante do dever de proteção que lhe é próprio. 
Em um segundo momento, em não havendo lei a regulamentar e resolver o conflito, cabe 
ao Judiciário aplicar diretamente a Constituição para a resolução do caso concreto, ten-
do-se que este Poder também é vinculado aos Direitos Fundamentais de forma objetiva, 
sendo seu também o dever de salvaguardar tais direitos. Daí a importância da concepção 
de Direitos Fundamentais como princípios e estes como normas jurídicas.

 A junção de modelos rebate completamente o argumento contrário à tese da efi-
cácia direta dos Direitos Fundamentais nas relações privadas, no tocante à maximização 
dos poderes do Juiz, pois permite que o Legislador cumpra o seu mister constitucional, 
protegendo os Direitos Fundamentais, mas, quando este resta inerte, o Estado-Juiz é insta-
do a agir, pois é tão objetivamente vinculado aos Direitos Fundamentais quando o Legis-
lador, não podendo simplesmente detectar que há um claro na Legislação, sem qualquer 
resolução para o caso concreto. Agindo assim, o Juiz será tão inerte quanto o Legislador, 
descumprindo o seu dever de guardião dos Direitos Fundamentais, protegendo também 
tais direitos de forma insuficiente.

3. O direito à informação e devido processo legal como direitos laborais 
inespecíficos

Durante muitos séculos as relações firmadas entre tomadores e prestadores de servi-
ços tiveram como pano de fundo as normas civis, baseadas na plena igualdade das partes, 
paradigma que somente foi modificado com a ultrapassagem do Estado Liberal para o 
Estado Social.

Nesse passo, o constitucionalismo passou, a partir da Constituição mexicana de 
1917, de Weimar, de 1919, e, por que não dizer, com a Constituição brasileira de 1934, a 
prever direitos laborais específicos, inaugurando, assim, um modo intervencionista de o 
Estado se apresentar.

Os direitos laborais específicos mereceram, na Constituição Federal de 1988, lugar 
de honra, sendo eles cobertos pelo manto protetivo das cláusulas pétreas, não podendo 
haver modificação no Texto constitucional de forma retrocessiva.
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O ambiente da relação de emprego, com evidente poder social concentrado unica-
mente nas mãos do empregador, é um sítio propício ao exercício de determinados Direitos 
Fundamentais que, embora não postos no capítulo destinado na Constituição aos direitos 
trabalhistas, funcionam como se laborais fossem, diante da penetração direta que pos-
suem na relação privada: o vínculo de emprego.

  Isso ocorre porque, quando o empregado se vincula à contratação emprega-
tícia, malgrado a subordinação tida como própria ao liame, não se despe de seus direitos de 
personalidade. Ao revés, tais direitos devem não só ser respeitados pelo empregador, mas 
também por este estimulado, a fim de que o meio ambiente de trabalho não se torne um 
círculo de adoecimento ou, até mesmo, um refúgio à margem dos Direitos Fundamentais.

É dizer, todos os Direitos Fundamentais classicamente conhecidos como direitos 
de primeira geração, ou direitos de cidadania, aqui também entendidos como direitos 
laborais inespecíficos, permeiam o contrato de emprego, amalgamando-se aos direitos la-
borais e constitucionais específicos, para que todos os direitos da pessoa humana também 
sejam observados ao cidadão-trabalhador.

À mesma conclusão chegou o Tribunal Constituição espanhol, que no dia 10/04/2000 
julgou o Recurso de Amparo n. 4.015/96, apresentado por Don Santiago ldazábal.

Gómez (representante do Comitê de Empresa) frente à Sentença da Sala Social do 
Tribunal Superior de Justiça da Galícia. Este Tribunal modificou a decisão anterior, que 
havia declarado contrário à Constituição e, consequentemente, ofensivo aos Direitos Fun-
damentais, a instalação de microfones nas roletas francesas de um cassino, por considerar 
que este já possuía sistema fechado de segurança que capitava som e imagem no ambiente 
de trabalho dos obreiros, sendo a atitude extremada ato que contrariava o princípio da 
proporcionalidade e invadia a esfera de intimidade pessoal, prevista no art. 18 da Consti-
tuição da Espanha.

Na Sentença n. 98/2000, disse o Tribunal Constituição espanhol que:

a la vista de la doctrina sentada por este Tribunal, no puede admitirse que 
la resolución judicial objeto del presente recurso de amparo haya ponderado 
adecuadamente si en el presente caso se cumplieron los requisitos derivados 
del principio de proporcionalidad. De entrada, resulta inaceptable, como ya se 
dijo, la premisa de la que parte la Sentencia impugnada em el sentido de que 
los trabajadores no pueden ejercer su derecho a la intimidad en la empresa, 
con excepción de determinados lugares (vestuarios, servicios y análogos). Esta 
tesis resulta refutada por la citada doctrina del Tribunal Constitucional, que 
sostiene que la celebración del contrato de trabajo no implica en modo alguno 
la privación para una de las partes, el trabajador, de los derechos que la Consti-
tución le reconoce como ciudadano, por más que el ejercicio de tales derechos 
en el seno de la organización productiva pueda admitir ciertas modulaciones 
o restricciones, siempre que esas modulaciones estén fundadas en razones de 
necesidad estricta debidamente justificadas por el empresario, y sin que haya 
razón suficiente para excluir a priori que puedan producirse eventuales lesio-
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nes del derecho a la intimidad de los trabajadores en los lugares donde se rea-
liza la actividad laboral propiamente dicha. 

Atribui-se a José João Abrantes a expressão “cidadania na empresa”, explicando o 
referido autor que há determinados Direitos Fundamentais que não são especificamente 
laborais, mas devem ser exercidos por todos os trabalhadores, enquanto cidadãos, na em-
presa. Ou seja, são direitos atribuídos “genericamente aos cidadãos, exercidos no quadro 
de uma relação jurídica de trabalho por cidadãos, que, ao mesmo tempo, são trabalha-
dores e que, por isso, se tornam verdadeiros direitos de matriz juslaborista, em razão dos 
sujeitos e da natureza da relação jurídica em que são feitos valer .

Tais direitos laborais inespecíficos dos trabalhadores são os previstos para todos os 
cidadãos, sendo àqueles assegurados, dentre outros, como já asseverou Rua de Almeida, 
“o direito à personalidade, o direito à informação, o direito à presunção de inocência, o 
direito à ampla defesa e o direito ao contraditório” e, poderia ser acrescentado, o direito à 
privacidade, intimidade e à liberdade religiosa.

  A Constituição da República portuguesa prevê o direito à informação 
como direito laboral específico, dispondo em seu art. 54, 5, alínea a, sobre o direito à 
comissão de representação dos trabalhadores para a defesa dos interesses e intervenções 
democráticas na vida da empresa, assim como no art. 55, 6, do mesmo Diploma Legal, em 
relação aos representantes eleitos para o exercício da liberdade sindical, que nada mais é 
do que uma liberdade social.

  Por seu turno, o Código do Trabalho português de 2009, em seu artigo 
338, proíbe terminantemente a despedida de empregado sem que haja uma justa causa 
para tanto, ou seja, há de ter, pelo menos, uma causa e esta deve ser justa, contemplando a 
necessidade de motivação no ato da despedida. Também se encontra no art. 353 do mes-
mo Código, referência ao direito de informação, quando este dispositivo assegura que, 
na despedida por justa causa, há a necessidade de o empregador comunicar a respectiva 
falta ao obreiro, por escrito, bem assim à comissão de trabalhadores, garantindo-se, dessa 
forma, a possível análise dos motivos da dispensa perante o Órgão Extrajudicial ou pelo 
Poder Judiciário.

  A Constituição Federal de 1988 assegurou o direito à informação a todos 
os cidadãos em seu artigo 5º, XIV e o direito ao devido processo legal no mesmo artigo, 
inciso LIV, e tais direitos, de cidadania que são, invadem o contrato de emprego, limitando 
a livre iniciativa, igualmente protegida pela Constituição (art. 170).

Vale dizer, a livre iniciativa não se constitui em direito constitucional absoluto, en-
contrando limites no dever de informação e motivação, bem assim na própria cláusula do 
devido processo legal, que, na verdade, já contém aquele.

A cláusula do devido processo legal é aberta, “instituto de teor inexato, vago, inde-
finido”, contendo em si algumas garantias, como, por exemplo, o dever de informação e 
motivação das decisões, com o único fim de inibição do arbítrio.
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 Nas palavras da Ministra Carmen Lúcia, o devido processo legal é princípio basilar 
de qualquer Estado Democrático de Direito e entre nós está previsto no artigo 5º, LIV da 
CRFB/88, sendo um conjunto de elementos jurídicos garantidores de direitos fundamen-
tais, como: “a) direito de ser ouvido; b) direito ao oferecimento e produção de provas; c) 
direito a uma decisão fundamentada”.

É evidente que dita cláusula foi idealizada para coibir abusos estatais, mas o concei-
to evoluiu com o pensamento de que determinadas entidades possuem poderes privados 
próprios ou equivalentes ao Estado e, como tal, sofrem limitações para que não haja arbí-
trio nas suas decisões, sobretudo nas decisões que aplicam sanções. 

 Hodiernamente é correto se falar que os deveres de informação e motivação, de-
correntes que são do devido processo legal, tido como cláusula abstrata, penetram nas 
relações particulares, sendo a relação de emprego um dos maiores campos para a sua 
aplicação, diante da assimetria existente entre empregado e empregador.

Ou seja, aliados aos direitos laborais específicos, previstos no capítulo II da Consti-
tuição Federal de 1988, estão os direitos de cidadania, dentre os quais se destacam o direi-
to de informação e motivação das decisões, corolários do devido processo legal. 

Vecchi lança luzes sobre a necessidade de aplicação da cláusula do devido processo 
legal – tida por ele como um direito laboral inespecífico – na dispensa do empregado por 
motivo disciplinar, afirmando que a garantia constitucional incide diretamente na relação 
de emprego, impedindo que o empregado seja despedido por ato único do empregador, 
sem que possa apresentar defesa prévia, ou sequer apresentar seus motivos. Dessa forma:

necessário se faz uma “filtragem constitucional” das noções antes tidas e “con-
sagradas” sobre o poder empregatício, a fim de que esse poder se exerça não 
como um poder arbitrário e isolado dentro do contrato de trabalho, mas que 
se submeta aos ditames da ordem jurídica vigente. Afirmar que os direitos 
fundamentais e os princípios constitucionais são limites e condicionamentos 
ao exercício do poder disciplinar do empregador é afirmar que o ser humano 
é um fim em si, não um meio, sendo dotado de dignidade, bem como que o 
empregado não deixa de ser cidadão ao adentrar no “chão da fábrica”.

O Ordenamento Jurídico brasileiro, bem como a jurisprudência, vêm consagrando 
que tais direitos específicos aos cidadãos, mas, ainda inespecíficos aos trabalhadores, per-
meiam as relações particulares, sobretudo quando tais desvelam um poder privado. 

 3.1. Motivação e devido processo legal para aplicação de penalidades: o para-
digma estabelecido pelo código civil

O direito às decisões motivadas deriva da cláusula do devido processo legal e esta, 
por ser disposição aberta, também comporta o direito de informação, que nada mais é do 
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que uma pequena parcela do due process of law, e toda essa gama de garantias invade as 
relações privadas, sobretudo a relação de emprego, onde há forte poder social.

O direito de informação, enquanto fundamental, igualmente decorre do princípio 
da boa-fé objetiva (CC, art. 422), permitindo que as partes convenentes possuam ciência 
contratual equivalente.

Há muito tempo doutrina e jurisprudência vêm admitindo a aplicação do devido 
processo legal nas relações privadas, mesmo que não haja previsão formal alguma nesse 
sentido no liame estabelecido entre as partes. Isso ocorre, principalmente, por dois moti-
vos: i) a referida cláusula é garantia constitucional fundamental e, como tal, é de observân-
cia obrigatória em todos os setores sociais, pois todo o aparato jusfundamental estabele-
cido na Constituição possui dimensão objetiva e efeito irradiante; ii) as relações privadas 
não podem servir de refúgio à penetração dos Direitos Fundamentais, sobretudo quando 
se tratam de pactuações eivadas de grande desequilíbrio entre as partes envolvidas, diante 
da existência de poder social.

Por pertinentes, eis a transcrição das palavras de Júlio Amaral: 

tal como ocorre nas relações jurídicas mantidas com os poderes públicos, os 
particulares também não podem afrontar os direitos fundamentais. A liber-
dade e a dignidade dos indivíduos são bens intangíveis, sendo certo que a au-
tonomia da vontade somente poderá atuar até aquele lugar em que não haja 
ofensas ao conteúdo mínimo essencial desses direitos e liberdades. E isso não 
é diferente no âmbito de uma relação trabalhista.

Determinadas entidades privadas, a exemplo das associações, agremiações e enti-
dades de classe, possuem poderes semelhantes ao Estado, como a faculdade de se fixar 
penalidades e aplicar sanções, inclusive com expulsão de seus integrantes.

 Diante de tal poder privado, surge a necessária reflexão sobre a penetração da cláu-
sula do devido processo legal nesse tipo de relação, sendo o direito à informação/moti-
vação a micro parcela de tal cláusula, necessário à tutela maior, que é o acesso ao Poder 
Judiciário para que este possa analisar os motivos da aplicação da reprimenda, elaborando 
até um juízo de razoabilidade.

3.1.1 Entidades associativas e sociedades

Sociedades e associações, segundo o art. 44 do Código Civil, são pessoas jurídicas de 
direito privado, sendo ambas a reunião de pessoas com objetivos comuns. Diferenciam-se 
as associações das sociedades, pois aquelas são formadas pela união de pessoas organiza-
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das para fins não econômicos, ao passo que nas sociedades a finalidade do agrupamento 
humano é elaborada com objetivos econômicos e lucrativos (art. 966).

Tais entidades privadas, seguindo a diretriz constitucionalmente traçada acerca da 
liberdade associativa (CRFB/88, art. 5º, XX), se organizam através da Lei e, principalmen-
te, por meio de seus estatutos sociais, podendo estes prever regras de organização, fun-
cionamento e comportamento da pessoa jurídica para com os seus membros e vice-versa. 

Dentre as regras, os ditos estatutos podem instituir penalidades, ou sanções con-
vencionais, devidas em caso de descumprimento de alguma regra estatutária ou legal, tais 
como advertências, multas, suspensões de direitos, ou, até mesmo a exclusão dos sócios/
associados da entidade.

Nesse passo, é dever destas entidades privadas a observância do devido processo 
legal, constituído, dentre outras garantias, pela necessária motivação do ato punitivo, para 
que assim a sanção possa eventualmente ser analisada pelo Estado-Juiz, ainda que não 
haja previsão estatutária nesse sentido. 

 Isso ocorre por que tal garantia fundamental, diante de sua dimensão objetiva, pe-
netra diretamente nas relações particulares, encontrando o princípio da autonomia priva-
da limitação na cláusula do due process of law.

É dizer, se o exercício do princípio da autonomia privada permite a reunião de pes-
soas com a mesma finalidade, constituídas em torno de sociedade ou associação, tais enti-
dades não podem agir de forma ilimitada e absoluta. Ao revés, devem guardar obediência 
a todos os Direitos Fundamentais, dentre os quais se destaca o processo devido e suas 
consequências, como o dever de informação de atos, motivação de decisões, contraditório 
e ampla defesa.

É interessante perceber que a redação originária do art. 57 do Código Civil de 2002 
previa a possibilidade de exclusão do associado, somente admissível em havendo justa cau-
sa, devidamente prevista no estatuto da entidade e, se esse fosse omisso, o membro da as-
sociação poderia ser, ainda assim, punido, desde que fossem reconhecidos motivos graves, 
em deliberação associativa fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à assembleia 
geral, cabendo recurso para esta mesma assembleia, em caso de exclusão do associado.

Extrai-se do dispositivo legal que não havia qualquer previsão acerca do devido 
processo legal, ampla defesa ou contraditório, embora houvesse disposição legal acerca da 
necessidade de motivação no ato de expulsão do associado. Mesmo assim, tanto a doutri-
na quanto a jurisprudência já entendiam que a cláusula do devido processo legal deveria 
ser observada para a aplicação da pena capital na entidade privada.

Embora as decisões advindas do Poder Judiciário obrigassem a aplicação do devido 
processo legal para a exclusão dos associados, não havia um enfrentamento direto acerca 
da eficácia dos Direitos Fundamentais nas relações privadas, tendo o Supremo Tribunal 
Federal, através do julgamento do Recurso Extraordinário n. 201.819, finalmente, aponta-
do o caminho a ser percorrido.
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Na referida decisão, a Corte Suprema, ponderando a colisão firmada entre o prin-
cípio da autonomia privada versus o princípio do devido processo legal, decidiu que as 
relações privadas não são impermeáveis aos Direitos Fundamentais, devendo, ao revés, 
serem estes observados nas relações travadas entre particulares, sobretudo quando o ato 
for de aplicação de penalidade, onde se observará a motivação da decisão, assim como as 
garantias do contraditório e da ampla defesa.

Colhe-se, ainda, da aludida decisão, que o caráter público da atividade desenvolvida 
pela União Brasileira de Compositores e a dependência do vínculo associativo para o livre 
exercício profissional de seus sócios justificam a aplicação direta dos Direitos Fundamen-
tais, máxime o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, demonstrando a 
Suprema Corte que quanto maior o poder privado, maior deve se a aplicação das normas 
jusfundamentais na relação particular.

O debate acerca da ausência de um processo devido com possibilidade de con-
traditório e ampla defesa acirrou-se e o art. 57 do Código Civil foi alterado pela Lei n. 
11.127/2005, passando o dispositivo a prever expressamente que o associado em risco de 
exclusão tem direito a tais garantias processuais, nos termos do estatuto, consagrando a 
Lei o que já vinha sendo feito para jurisprudência e ratificado pela doutrina.

 Ou seja, hoje há ordem expressamente dirigida às entidades associativas, para que 
estas, no exercício de sua autonomia privada, prevejam o modo como o Direito Funda-
mental ao devido processo legal será observado na aplicação da penalidade de expulsão, 
não havendo margem para a não previsão da garantia nos estatutos.

É interessante perceber que há um silêncio na Lei Civil em relação à aplicação de 
outras sanções, como a suspensão ou advertência, embora doutrina e jurisprudência não 
estejam fazendo distinção entre a aplicação da penalidade de expulsão ou outras mais le-
ves, como dá conta a seguinte ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C DA-
NOS MORAIS. CLUBE RECREATIVO. SUSPENSÃO DO SÓCIO DE FRE-
QUENTAR O CLUBE POR TRINTA DIAS. INOBSERVÂNCIA DOS PRIN-
CÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. OBRIGAÇÃO DE INDENI-
ZAR. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.  

Em relação às sociedades, o Código Civil silenciou relativamente, tendo-se que ape-
nas o artigo 44, § 2º prevê que “as disposições concernentes às associações aplicam-se 
subsidiariamente às sociedades”. É dizer, todas as previsões contidas no art. 57, devem ser 
observadas nas relações travadas entre sociedade e sócio, sobretudo quando se tratar de 
risco de expulsão deste, ou aplicação de outras penalidades, sendo obrigatório o cumpri-
mento do devido processo legal.

Nada obstante, o artigo 1.085 o Código Civil estabelece o procedimento para exclu-
são de sócio minoritário das sociedades limitadas, dispondo expressamente que somente 
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poderá se dar a pena capital por ato de “inegável gravidade”, devidamente apurado em 
assembleia convocada com tal fim, desde que o estatuto respectivo haja previsto a exclusão 
por justa causa, sendo, em todo caso, necessária a prévia ciência do acusado em tempo 
hábil, para que este possa comparecer à assembleia e apresentar defesa.

Advoga Braga, que o princípio-garantia do devido processo legal foi explicitamente 
previsto no indigitado dispositivo, quando da exclusão do sócio minoritário da sociedade 
limitada e que a regra deve ser aplicada por analogia em todas as formas societárias.

Em relação às sociedades cooperativas, a 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal (RE 
n. 158.215-RS) já possui julgado paradigmático, cuja relatoria coube ao Ministro Marco 
Aurélio de Melo, decisão esta sempre apontada quando se fala em aplicação dos Direitos 
Fundamentais nas relações privadas, como sendo a pioneira nesse sentido. Veja-se:

DEFESA – DEVIDO PROCESSO LEGAL – INCISO LV DO ROL DAS GA-
RANTIAS CONSTITUCIONAIS – EXAME – LEGISLAÇÃO COMUM. A in-
tangibilidade do preceito constitucional assegurador do devido processo legal 
direciona ao exame da legislação comum. Daí a insubsistência da óptica segun-
do a qual a violência à Carta Política da República, suficiente a ensejar o conhe-
cimento de extraordinário, há de ser direta e frontal. Caso a caso, compete ao 
Supremo Tribunal Federal exercer crivo sobre a matéria, distinguindo os recur-
sos protelatórios daqueles em que versada, com procedência, a transgressão a 
texto constitucional, muito embora torne-se necessário, até mesmo, partir-se 
do que previsto na legislação comum. Entendimento diverso implica relegar à 
inocuidade dois princípios básicos em um Estado Democrático de Direito – o 
da legalidade e do devido processo legal, com a garantia da ampla defesa, sem-
pre a pressuporem a consideração de normas estritamente legais. COOPERA-
TIVA – EXCLUSÃO DE ASSOCIADO – CARÁTER PUNITIVO – DEVIDO 
PROCESSO LEGAL. Na hipótese de exclusão de associado decorrente de con-
duta contrária aos estatutos, impõe-se a observância ao devido processo legal, 
viabilizado o exercício amplo da defesa. Simples desafio do associado à assem-
bleia geral, no que toca à exclusão, não é de molde a atrair adoção de processo 
sumário. Observância obrigatória do próprio estatuto da cooperativa”.

A controvérsia havida em torno da aplicação do devido processo legal e as garan-
tias que lhe são decorrentes, quando se trata de aplicação de penalidades nas relações 
societárias ou associativas, hoje, diante das decisões da Corte Maior, não encontra mais 
tanta divergência.

 3.1.2 Relações condominiais

Embora o condomínio não seja legalmente considerado pessoa física ou jurídica, o 
Código Civil lhe dedicou atenção especial, dispondo, inclusive, sobre as sanções pecuniá-
rias que poderão ser aplicadas aos condôminos faltosos.
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O art. 1.336, I do Código Civil elaborou um sistema de aplicação de penalidade de 
forma graduada, sendo certo que se o condômino, praticante dos atos previstos como fal-
tas na convenção condominial, pode ser punido, de acordo com a forma posta no ferido 
dispositivo legal, penalidade a ser aplicada, logicamente, pelo próprio condomínio.

A Lei Civil não traz qualquer previsão acerca da possibilidade de outras sanções 
que não as pecuniárias já legalmente previstas, como a restrição de áreas comuns, ou até 
a expulsão do condômino.

No entanto, tanto a doutrina quanto a jurisprudência têm se inclinado sobre a ne-
cessidade de aplicação do devido processo legal – principalmente a necessidade de se 
apresentar uma justificativa para o ato – quando o condomínio desejar aplicar penalidades 
não pecuniárias, devidamente previstas na norma convencional.

O Enunciado n. 92 do Conselho da Justiça Federal enfaticamente estabelece: “as 
sanções do CC 1.337 não podem ser aplicadas sem que se garanta direito de defesa ao 
condômino nocivo”.

3.1.3 O dever de motivação na ação de despejo

O direito à habitação proveniente de contrato de locação é protegido pela Lei n. 
8.245 de 1991, estabelecendo esta em seu artigo 59 que tal direito somente pode ser supri-
mido mediante ação de despejo, devidamente fundada nos exclusivos motivos presentes 
nos nove incisos do indigitado dispositivo legal. 

 É dizer, necessariamente o direito de o proprietário reaver seu imóvel locado a inqui-
lino faltoso, por qualquer outro motivo expressamente previsto em lei, somente pode se dar 
mediante ação própria e desde que haja uma razão, devidamente comprovada processual-
mente, a não ser, é lógico, que as partes livremente contemplem cláusula em contrário.

4. A necessidade da motivação da despedida como consequência do devido 
processo legal aplicável à relação de emprego

Ao longo do tópico anterior observou-se que as normas civis, que possuem como 
um dos principais pilares a igualdade entre as partes, não dissentem quando o assunto é 
aplicação do dever de motivação dos atos punitivos nas entidades privadas, assim como 
também não ignoram o fato de que tal dever motivacional decorre do princípio do devido 
processo legal, paradigma legal acolhido tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência, 
inclusive através de decisões do Supremo Tribunal Federal.

Viu-se, também, que todas as normas cíveis analisadas dispõem sobre o due process 
of Law, bem assim as garantias que lhe são decorrentes nas relações privadas e que isso so-
mente é possível diante da percepção de que todos os Direitos Fundamentais invadem os 
entes particulares de forma objetiva e irradiante, limitando a autonomia privada, sobretu-
do quando tais entidades são dotadas do que se convencionou chamar de poder privado.
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Ora, se até as normas civis, que têm como paradigma a plena igualdade das partes, 
consagram o dever de motivação nas entidades privadas quando estas desejam aplicar 
penalidades aos seus componentes, com muito mais razão tal dever se impõe na relação 
de emprego, quando o empregador deseja a dispensa do empregado. 

 Isso ocorre porque a relação de emprego é eivada de forte poder social, sendo essa 
peculiaridade o principal motivo da observância dos assim denominados direitos laborais 
inespecíficos, como o devido processo legal e seus corolários, o dever de informação e o 
dever de motivação das decisões.

Quanto ao tema, é importante relembrar a lição de José João Abrantes, quando se 
refere à relação de emprego, pontificando que esta é eivada de grande desigualdade, sendo 
“precisamente aí, no caráter desigual dessas relações, que radica a necessidade de assegu-
rar um efectivo exercício das liberdades”.

É certo, porém, que o artigo 7º, I do Texto Constitucional consagrou como direito 
laboral específico – afirmando que o ordenamento jurídico brasileiro já defere a proteção 
contra a despedida arbitrária – a proteção à relação de emprego em face da despedida 
arbitrária e o dever de motivação já está inserido em tal assertiva, sendo certo que a apli-
cação da cláusula do devido processo legal, como direito laboral inespecífico, serve para 
fornecer mais um supedâneo jusfundamental desenvolvido ao longo de séculos como 
proibição mater ao arbítrio.

O cidadão-trabalhador, pelo simples fato de se vincular a uma relação onde é de-
pendente não se despe da condição maior que é justamente a de ser humano, detentor de 
todos os Direitos e Garantias Fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988, 
sendo a motivação do ato de dispensa, um direito laboral inespecífico antes mesmo, até, 
de ser específico.

O artigo 165 da CLT dispõe que será considerada como despedida arbitrária a que 
não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. É dizer, se a Cons-
tituição contém proteção diretamente dirigida ao particular-empregador para que este 
não pratique despedida arbitrária, significa afirmar que não se pode despedir empregados 
sem que haja um dos motivos apontados no referido artigo da norma laborista, demons-
trando o raciocínio que não pode o empregador despedir de forma vazia, pois, assim 
procedendo, estará praticando ato arbitrário.

Em obra que precisou com maestria a questão em análise, Valdete Souto Severo 
ressaltou que “arbitrário é sinônimo de destituído de motivos lícitos, e a motivação é, ne-
cessariamente, dever de quem tem a obrigação de motivar”.

Relembre-se, ainda assim, que o Código Civil de 2002, em seu artigo 122, parece 
dialogar com a tese ora defendida, dispondo que entre as condições defesas por lei se in-
cluem as que sujeitarem o negócio jurídico ao puro arbítrio de uma das partes. 

Transplantando o regramento civilista para a contratação de emprego, é fácil per-
ceber que o empregador não pode concentrar em suas mãos o arbítrio de dissolução do 



Ano III, n. 5,  Nov. de 2014

  197

Revista Eletrônica do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

negócio jurídico, ou seja, não pode ele próprio decidir, por puro talante e sem qualquer mo-
tivação, o fim da relação de emprego, pois, assim procedendo, praticará ato defeso por Lei.

Pensar o contrário é permitir que as relações cíveis possuam regramento protetivo 
maior que o regramento constitucional trabalhista que, segundo os mais ortodoxos, per-
mite a denúncia contratual vazia, sem qualquer motivação.

O raciocínio do arbítrio, concentrado na suposta possibilidade de o empregador des-
pedir de forma vazia não se justifica em um Estado que, antes de ser de Direito, é Democrá-
tico, e põe toda a ordem econômica fundada na valorização do trabalho humano, que não 
pode ser, de modo algum, ignorado pela livre iniciativa (CRFB/88, art. 170, caput).

O entendimento em voga, constituído em torno do direito potestativo da despedida, 
além de ser ato antijurídico, contrário à Constituição de ao próprio Código Civil, atenta, 
inclusive, contra o modelo estabelecido para a proteção dos Direitos Sociais.

Tenha-se como exemplo a Lei n. 8.245 de 1991, que protege o direito de habitação 
(CRFB, art. 6º) do inquilino, somente permitindo que este deixe o imóvel contra a sua 
vontade, desde que haja um motivo relevante, expressamente apontado pela aludida Lei.

 Se o direito de habitação é acobertado por norma de tal conotação, onde as partes são 
plenamente iguais, com mais razão ainda o mesmo raciocínio deve ser utilizado em relação 
ao direito ao trabalho, igualmente previsto na Constituição no rol dos Direitos Sociais.

Diante da análise das normas civilistas que pregam e asseguram a motivação quan-
do as entidades privadas desejam aplicar penalidades, resta evidente que há uma grande 
aporia firmada em torno da ideia de faculdade de o empregador despedir empregados 
sem qualquer apresentação de motivos, justamente na relação de emprego, extremamente 
assimétrica e permeada de forte poder social, onde o dever de apresentação de motivos se 
faz ainda mais necessário.

A função de um Estado que se propõe comprometido com a realização dos Direi-
tos Fundamentais é questionável diante da ausência da desejada Lei Complementar para 
regulamentar o artigo 7º, I do Texto Constitucional de 1988, em evidente desproteção 
para os trabalhadores. O que é mais curioso é que a insuficiente proteção estatal se dá 
exatamente na relação cujo paradigma principal é a proteção do ser humano trabalhador.

As soluções para a aporia apresentada são diversas, desde a mais simples, até as mais 
ousadas, segundo a qual tal dispositivo é direito de liberdade e, como tal, deve ser inter-
pretado tendo-se a sua mais alta eficácia, passando pela eficácia plena da primeira parte 
do Texto Constitucional analisado, possuindo a segunda parte baixa eficácia normativa, 
até se chegar à eficácia do devido processo legal na relação de emprego, sendo o dever 
motivacional uma de suas peculiaridades.

Recentemente, especificamente no dia 06/02/2013, o Supremo Tribunal Federal, 
julgando o Mandado de Injunção n. 943, decidiu, por unanimidade de votos, que a regra 
sobre o pagamento de aviso prévio proporcional, estabelecida pela Lei nº 12.506, de 11 de 
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outubro de 2011, deve ser aplicada em relação aos outros MIs com andamento na Corte, 
mas com julgamento suspenso. É dizer, a referida Lei será aplicada nos casos anteriores ao 
seu advento, resolvendo o Poder Judiciário suprir a omissão legislativa anterior.

A decisão aludida serve como norte para o tema objeto deste artigo, pois se a Corte 
Maior já resolveu que, não obstante a carência de norma específica sobre o aviso prévio 
proporcional, este instituto deve ser utilizado de acordo com os parâmetros traçados so-
mente com o advento da Lei n. 12.506/11, suprindo a lacuna legal, o mesmo raciocínio 
deve ser utilizado para a proteção presente no art. 7º, I da CRFB/88, já que a Legislação 
infraconstitucional já define o que vem a ser a despedida arbitrária.

5. Consequências da despedida sem motivação

Já se disse que o ato demissionário vazio é antijurídico e, portanto, rejeitado pela 
ordem jurídica brasileira, que institui a proteção em face da despedida arbitrária. Assim, 
se a despedida não restar embasada em justa causa, como determina o art. 482 da CLT, 
deverá ser, necessariamente, fundamentada em algum motivo, sendo certo que se assim 
não for, o ato será arbitrário.

O art. 7º, I do Texto Constitucional faz referência à indenização, ainda sem previsão 
em Lei Complementar, mas o art. 10, inciso I do ADCT igualmente prevê indenização 
para a dispensa sem justa causa, pois o ato resilitório arbitrário é proibido pela Lei Maior, 
ensejando a nulidade do ato e retorno das coisas ao status quo ante, seguindo a regra se-
cular estabelecida pela Teoria Geral civilista. 

 Ou seja, o empregado dispensado sem qualquer apresentação dos motivos indica-
dos no art. 165 da CLT, deve ser reintegrado ao emprego, mas, não sendo isso possível, 
poderá o Magistrado fixar indenização compensatória.

Nesse trilhar, a ordem jurídica pátria prevê quatro hipóteses de dispensa: i) arbitrá-
ria, ou sem qualquer motivação, sendo possível, nesse caso, a reintegração do trabalhador 
ao emprego, sem prejuízo da indenização a que se refere a Constituição; ii) motivada, mas 
sem justa causa, passível de indenização compensatória, já prevista no art. 10, I do ADCT; 
iii) por justa causa, que não comporta indenização; iv) discriminatória, redundando na 
nulidade do ato, com a possibilidade de reintegração e indenização.

A solução pela reintegração em havendo despedida sem motivação pode parecer 
vanguardista demais, mas não se pode perder de vista que o próprio caput do art. 7º do 
Texto Constitucional indica o caminho, pois se o inciso I prevê como consequência do 
ato resilitório arbitrário a indenização, a “cabeça” do dispositivo constitucional assegura 
“outros direitos” que visem à melhoria da condição social do trabalhador e a possibilidade 
de reintegração, sem dúvida, preza pela conservação do empregado ao posto de trabalho, 
enaltecendo o direito social e subjetivo ao trabalho.

Infelizmente essa não parece ser a diretriz interpretativa seguida pela doutrina “ma-
joritária” e, certamente, mais ortodoxa, que finca pé na conclusão segundo a qual se a 
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Constituição manda a lei complementar prever indenização compensatória, “implicita-
mente exclui a estabilidade como regra geral (só a admite nas hipóteses taxativamente 
enumeradas), e, em consequência, a referida lei complementar não poderá prever a rein-
tegração entre ‘outros direitos’”.

A solução utilitarista estabelecida provisoriamente pelo ADCT não pode ser entrave 
para o fim maior que é a manutenção do emprego, almejado pelo dispositivo constitucio-
nal que protege do empregado contra a despedida arbitrária.

Se é certo afirmar que o empregado arbitrariamente despedido tem direito a retor-
nar ao trabalho, não menos certo é afirmar que, utilizando-se a regra dos artigos 495 e 496 
da CLT, o Magistrado trabalhista poderá “dado o grau de incompatibilidade resultante do 
dissídio”, condenar o empregador a pagar indenização compensatória.

Nesse particular, as normas civis ou trabalhistas não trazem parâmetro de tarifação 
da indenização, sendo usual a utilização da técnica do arbitramento quando “inexistem 
elementos objetivos para a liquidação do julgado”, sempre com atenção para a “extensão 
do dano”, expediente largamente utilizado na seara trabalhista para a fixação de indeni-
zações por danos pessoais e que pode igualmente ser manejada para o arbitramento pela 
despedida sem motivação.

6. Conclusões 

Não se pode olvidar que no artigo 7º, I do Texto Constitucional há uma ordem di-
reta para que o Legislador atue no sentido de proteger e não de desproteger a relação de 
emprego e, assim sendo, não se poderá acolher a tese de direito potestativo à despedida 
sem apresentação de motivos.

A própria tese de eficácia indireta dos Direitos Fundamentais nas relações privadas 
admite como correta a penetração destes Direitos nas indigitadas pactuações, desde que 
através dos conceitos jurídicos indeterminados, como, por exemplo, a boa-fé contratual e 
mesmo esta pressupõe o dever de informação.

Nesse passo, diante da insuficiência do Estado-Legislador, o Estado-juiz possui pa-
pel importantíssimo, pois deve interpretar o Direito segundo uma de suas funções, que é a 
proibição do arbítrio, e a solução apontada no presente artigo é apenas uma das vias aptas 
para tanto, sem se questionar acerca da invasão de um “Poder” na competência do outro. 
Não se propõe qualquer revolução, elaboração de norma pelo Poder Judiciário ou algo 
equivalente, mas, tão somente, que este cumpra o seu papel: interpretar a Constituição de 
modo a lhe dar melhor eficácia.
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